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BOLETIM GERAL

OFICIAL DA PMPE PARTICIPA DE MARATONA INTERNACIONAL

Major Azevedo competirá na Grécia

Como já é do conhecimento de todos, os inúmeros benefícios que 
traz  a  atividade  física  para  o  organismo,  quando  o  simples  prazer  se 
transforma  na  vontade  de  competir,  de  conhecer  novos  países,  e  o  mais 
importante  ainda,  o  de  fazer  novos  amigos.  Estes  são  os  fatores  que 
impulsionaram o major  da Polícia  Militar  de  Pernambuco (PMPE) Carlos 
Augusto  Azevedo,  atualmente  sub-comandante  do  13º  Batalhão  (BPM)  a 
praticar o atletismo; e precisamente, a competir numa maratona internacional.

O oficial está viajando na noite da próxima quinta-feira (06) para 
participar da Maratona Internacional Clássica da Grécia, que será realizada 
em Atenas. Com o percurso de 42 km e 125 metros, os corredores percorrerão 
toda  a  capital  grega  no  próximo  domingo  (09).  De  acordo  com o  major 
Azevedo, há uma estimativa da presença de mais de 10 mil atletas de vários 
países, no evento. 

“Tenho participado desde 2003 de várias maratonas internacionais 
como a de Paris e a de Nova York, além de ter experiência em competições 
nacionais e locais, como a Maratona Internacional de São Paulo, ocorrida em 
junho passado e na Maratona do Recife em 2003 e 2005, respectivamente. 
Mais uma vez estou contando com o apoio da Corporação, para representar o 
nosso país no certame da Grécia”, frisou o oficial.
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 07 - (SEXTA -FEIRA) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Elza                               DF

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Conceição         11º BPM

Fone: 8841-1857

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Militar

Nº 071/GAB, de 25 OUT 2008

O Secretário Especial da Casa Militar, no uso das atribuições que 
lhe  são  conferidas  pelo  Inciso  I,  do  Art.  4º,  c/c  o  §  3º  do  Art.  6º  do 
RECAMIL, aprovado pelo Decreto nº 25.348, de 03 ABR 03, considerando o 
previsto na Lei nº 13.241, de 29 MAI 2007 e em conformidade com o que 
dispõem os Incisos I, II e III,  do Art. 34, do Decreto nº 30.847, de 1º OUT 
2007,
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R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 258118-3, Maciel de Lima Silva, da 
função  de  Chefe  da  Unidade  de  Análise  –  (UNAL),  nível  Superior,  da 
Coordenadoria  de  Inteligência  da  Secretaria  Especial  Casa  Militar 
(CINT/SECAMIL).

II  –  Cancelar  a  gratificação  do  policial  militar  acima,  por 
exercício na atividade de inteligência  (GEAI),  conforme Art.  5º  da Lei  nº 
13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da mencionada Lei.

III  –  Designar  o  Maj  PM Mat.  275269-7,  Vladimir  Gomes  da 
Silva, para exercer a função de Chefe da Unidade de Análise – (UNAL), nível 
Superior,  na  Coordenadoria  de  Inteligência  da  Secretaria  Especial  Casa 
Militar (CINT/SECAMIL).

IV  -  Conceder  ao  policial  militar  acima,  a  Gratificação  por 
exercício na atividade de inteligência  (GEAI),  conforme Art.  5º  da Lei  nº 
13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da mencionada Lei.

V - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 1º NOV 2008.  Mário 
Cavalcanti de Albuquerque - Cel RRPM – Secretário Especial da SECAMIL.

(Transcrita do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

1.2.0.   Da Casa Civil

Nº 1714, de 17 SET 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I  -  Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa 
Social, do Delegado de Polícia José Oliveira Silvestre Júnior, do 1º Cap PM 
Charlton Wilton Vasconcelos de Araújo e do Comissário de Polícia, Cleidlo 
Graf Gonçalves Torreiro, para, em Ribeirão Pires – SP, no período de 03 a 07 
NOV  2008,  participarem  de  visita  técnica  visando  adquiri  informações 
técnicas das áreas de munição, armas e coletes, ficando a cargo do Estado de 
Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias.

(Republicada por haver saído com incorreções no original)

(Transcrita do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)
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1.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

Nº 1951, de 03 NOV 2008 

Designar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1789-2,  Aldo Batista  do 
Nascimento,  para  Gestor  do  Comitê  de  Elaboração,  Manutenção  e 
Atualização das Melhores Práticas (Procedimentos Operacionais Padrões – 
POP  e  Procedimentos  Administrativos  Padrões  –  PAP)  dos  Órgãos 
Operativos da Secretaria de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 1952, de 03 NOV 2008 

Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd  PM  Mat.  930971-3, 
Luciano Severino da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 1953, de 03 NOV 2008 

Lotar na Gerência de Planejamento/SUTEC/SDS, 01530008, o Sd 
PM Mat.  980515-0,  Ozires  Monteiro dos Santos,  atribuindo-lhe a  Função 
Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2.

(Transcritas do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

1.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco 

N° 3364, de 03 NOV 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria-SARE n° 1556, de 06 JUN 03, publicada no 
DOE de 07 JUN 03, referente ao Sd PM Mat. 26843-7,  Romilson Segundo, 
Reformado por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, Inciso 
II da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, no Soldo de Soldado PM, nos 
termos do Art. 83, Inciso I da Lei nº 10.426/90, a partir de 28 FEV 2005 com 
base no parecer da PGE nº 227/2008, com a incorporação das Gratificações 
previstas  nos Incisos  I,  II,  III,  IV,  V do Art.  90 da Lei  nº  10.426/90,  e a 
Gratificação  de  Incentivo  nos  termos  do  Art.  9°,  §  2º,  da  LC  nº  27/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105/2000: 
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Soldo R$ 244,71
Grat. Capacitação Profissional R$   22,02
Grat. Repres. de Função R$   48,62
Grat. Moradia R$   48,94
Grat. Exercício R$   24,47
Quinq. (10%) R$   38,88
Grat. Incentivo R$ 435,95
TOTAL R$ 863,59

(Transcrita do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

1.5.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1113, de 21 OUT 2008

EMENTA: Passa  Militares  à  condição  de Adidos como 
                    se efetivo fossem a OME de origem

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, Inciso II,  alínea "a" e Art. 34, Inciso 
VIII, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, 
de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 
nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE; O Cel 
QOPM Mat. 1688-8/CPM, José Jackson de Sá Matias; O Subtenente PM Mat. 
16098-9/19º  BPM,  João  Nícácio  da  Silva;  O  Subtennete  PM  Mat. 
16036-9/CAMIL,  Marcondes  de  Freitas  Moreira;  O  2º  Sgt  PM  Mat. 
13918-1/1º BPM, Marcelo da Silva Chagas; O 2º Sgt PM Mat. 13729-4/DGP, 
Expedito Gouveia da Silva; O 2º Sgt PM Mat. 16706-1/21º BPM, Alexandre 
Fontes Lira; O Cb PM Mat. 22699-8/BPChoque, Marcelo de Barros Correia; 
O Cb PM Mat. 18140-4/11º BPM, Francisco Carlos dos Santos; O Cb PM 
Mat. 13915-7/11º BPM, Glebson Alves de Paiva; O Cb PM Mat. 16016-0/17º 
BPM, Laurindson José Machado,  em virtude de haverem iniciado os  seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II –  Determinar  que,  de  acordo  com  a  publicação  contida  no 
Boletim Geral  nº  147,  de 12 AGO 04.  (Nota  nº  004/2004/DP-3/SSTI),  os 
referidos militares cumpram expediente administrativo na OME de lotação, 
ficando  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais  e/ou  voluntárias  da  Corporação,  até  a  publicação  em Diário 
Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando então se desligarão da 
Organização Militar Estadual em que servem; 
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III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de 
Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

2.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO 
             DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3461/08 - EMENTA: Pedido de Rescisão 
conhecido  por  atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito, 
desprovido.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº 
0204732-9,  referente  ao  Pedido  de  Rescisão  interposto  pelo  Sr.  Carlos 
Eduardo Tomaz da Silva ao Acórdão TC nº 914/02. Acordam, à unanimidade, 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado,  nos termos do voto do 
Relator, que integra a presente Decisão, 

Considerando  a  tempestividade  e  a  legitimidade  da  parte  para 
interpor  o  presente  Pedido  de  Rescisão,  nos  termos  do  Art.  83  da  Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Lei Estadual nº 
12.600/04);

Considerando  o  Parecer  do  Ministério  Público  de  Contas 
esposando seu entendimento de que o direito ao percebimento de soldo com 
base na Graduação de 3° Sargento configura melhoria posterior, o que não 
conduz à declaração de ilegalidade da Portaria de inatividade; 

Em conhecer  do presente  Pedido de Rescisão,  por  atender  aos 
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Outrossim, quanto às vantagens preconizadas pelo Art. 21 da LC 
nº 59/04, deverão ser estendidas ao militar, a título de melhoria posterior, a 
contar da data de publicação da mencionada Lei,  conforme ressalva o seu 
parágrafo 2?;

Ainda,  determinar  que  cópia  desta  Decisão  seja  remetida  ao 
Presidente  da  FUNAPE,  para  fins  de  conhecimento  e  implementação  da 
vantagem,  acaso tal  providência não tenha sido levada a efeito  por aquela 
Fundação. 

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 15 OUT 2008.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente em exercício 
Conselheiro Carlos Porto - Relator 
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Conselheira Teresa Duere 
Conselheiro Valdecir Pascoal 
Conselheiro Romário Dias 
Conselheiro Marcos Loreto
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel – Procurador Geral

(Republicado por haver saído com incorreções no original)

(Transcrito do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO  TRIBUNAL  DE  CON-
            TAS  DO  ESTADO DE PERNAMBUCO 

3.1.0.   Extratos de Decisões Monocráticas 

Nº 352/2008
Reserva e Reforma
Interessada: Ivanice Correia Mendonça, Mat. 0000222380, Subtenente PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto 
Ato submetido a registro: Portaria-FUNAPE nº 1577, de 30 MAI 2008, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008, retificada 
pela Portaria-FUNAPE nº 2675, publicada em 10 SET 2008. 
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria, considero LEGAL o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor  da interessada, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 2º Tenente PM, no valor de R$ 2.733,95, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM,  em 31 MAI 2008 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 15%. R$    356,60
TOTAL R$ 2,733,95

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 03 OUT 2008.
Conselheiro Carlos Porto

--oo(0)oo--

Nº 360/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Carlos Bizerra, Mat. 0000166138, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a registro:  Portaria-FUNAPE nº 1823, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008. 
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero  legal o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo em 
favor  do interessado,  com vigência  a partir  de 1º  JUL 2008,  os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminados:

Soldo de 3º Sargento PM, em 1º JUL 2008 R$ 1.634,99
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%. R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98)– 5%. R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 SET 2008.
Conselheira Teresa Duere 

(Transcritos do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Eletrônico nº 035/2008-CPL/Central - Objeto: Fornecimento de papel 
sulfite tipo A4 e ofício 2, e canetas esferográficas para a PMPE. Recebimento 
das Propostas: até 17 NOV 2008 às 10 horas. Disputa de Preços: 17 NOV 
2008 às 10h30. (Horário de Brasília). 

Pregão Eletrônico nº 036/2008-CPL/Central - Objeto: Registro de Preços para 
o fornecimento de colchão D-33 para a PMPE. Recebimento das Propostas: 
até 17 NOV 2008 às 11 horas. Disputa de Preços: 17 NOV 2008 às 11h30. 
(Horário de Brasília). 

Pregão Eletrônico nº 037/2008-CPL/Central - Objeto: Aquisição de plaqueta 
para tombamento de material. Recebimento das Propostas: até 18 NOV 2008 
às  10  horas.  Disputa  de  Preços:  18  NOV  2008  às  10h30.  (Horário  de 
Brasília). 

Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça 
do  Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites 
www.pm.pe.gov.br  e www.redecompras.pe.gov.br  Fones: (81) 3181.1124 e 
3181.1203.

(Transcritos do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)
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4.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  034/2008-CPL/Central.  Contratada:  Premier  Produtos 
Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  o 
CREED.  Vigência:  14  ABR  2008  a  14  SET  2008.  Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 02083. Data da Assinatura. 17 ABR 2008. 

Contrato nº 046/2006-CPL/Central. Termo Aditivo nº 063/2008-CPL/Central. 
Contratada:  DP  PAR  Participação  Investimentos  e  Serviços  S/A.  Objeto: 
Prorrogação Contratual. Vigência: 1º SET 2008 a 02 SET 2009. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 05605. Data da Assinatura: 1º SET 2008. 

Contrato  nº  074/2004.  Termo  Aditivo  nº  069/2008–Central.  Contratada: 
Empresa Telepost Ltda. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 1º AGO 
2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 0058. 
Data da Assinatura: 1º AGO 2008.

(Transcritos do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

4.3.0.   Extrato de Ata de Registro de Preços

Ata  de  Registro  de  Preços  nº  039/2008-CPL/Central.  Contratada:  Viamar 
Motos  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  equipamentos  e  materiais  de 
informática  e Roçadeira  para  a PMPE.  Vigência:  10 JAN 2008 a  10 JUL 
2008. Ata de Obs.: Informações sobre os preços registrados disponíveis nos 
sites: www.pm.pe.gov.br e www.redecompras.pe.gov.br. Recife/PE, 03 NOV 
2008. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Extrato de Contratos 

Nº 061, de 03 NOV 2008

1. Contrato de Prestação de Serviços nº 039/08, celebrado entre o CASIS e 
Laboratório  Fernando  Tavasso  S/S  Ltda,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Laboratorias, a cargo da Contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho 
nº 00084, de 02 JAN 07; Vigência: 02 JAN 07 a 31 DEZ 07, natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 07.
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2. Contrato de Prestação de Serviços nº 044/08, celebrado entre o CASIS e 
Radioface C/S Ltda Objeto: Prestação de Serviços Médicos Hospitalares e 
Laboratorias a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho 
nº 000226, de 02 JAN 08; Vigência: 02 JAN 08 a 31 DEZ 08, natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 08.

3. Contrato de Prestação de Serviços nº 058/08, celebrado entre o CASIS e 
CTR -  Centro  de  Tratamento  Renal  Zona  Sul  Ltda,  Objeto:  Prestação de 
Serviços  Médicos,  a cargo  da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº  000300,  de 02 JAN 08;  Vigência:  02 JAN 08 a 31 DEZ 08, 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 08.

4.  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  017/08,  celebrado  entre  o 
CASIS e Cope - Centro Oftalmológico de Pernambuco S/S Ltda ,  Objeto: 
Prestação  de  Serviços  Médicos,  e  Hospitalares,  a  cargo  da  contratada  do 
Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 000295, de 02 JAN 08; Vigência: 
02 JAN 08 a 31 DEZ 08, natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 08.

5.  Termo  Aditivo  de  Prestação  de  Serviços  nº  023/08,  celebrado  entre  o 
CASIS  e  Dilab  Medicina  Nuclear  Ltda,  Objeto:  Prestação  de  Serviços 
Médicos, a cargo da contratada do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 
000058,  de 02 JAN 08;  Vigência:  02 JAN 08 a  31 DEZ 08,  natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 08. Fábio Cavalcanti Fiquene - 
Cap PM. Chefe da Seção de Contratos – CASIS

(Transcritos do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

5.2.0.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios:

Pregão  Eletrônico  nº  068  Processo  nº  174/08,  Equipamentos  Médicos-
Hospitalares, Odontológicos e Mobiliários. Abertura: 17 NOV 08 às 11 horas.

Pregão Eletrônico nº 069, Processo nº 177/08, Equipamentos Odontológicos. 
Abertura:  17  NOV  08  às  09  horas.  (Horário  de  Brasília).  Os  Editais 
encontram-se no site www.redecompras.pe.gov.br.

Obs: republicado por haver sido publicado com incorreção, no DOE 209, de 
1º NOV 2008. Recife, PE, 03 NOV 2008. Robson Inácio Vieira - Maj PM - 
Pregoeiro/CASIS
 

(Transcritos do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)
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5.3.0.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Inexigibilidade  de  Licitação  n°  012/08  –  Proc  nº 
178/08,  cujo objeto reporta-se  à:  Renovação de Assintaura  de Boletim de 
Licitações e Contratos, pelo período de 01(um) ano para o Sistema de Saúde 
da PMPE. Em favor da Empresa Editora NDJ LTDA, Valor do Contrato: R$ 
5.930,00  (cinco  mil  novecentos  e  trinta  reais).  Motivo  da  Escolha: 
Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife/PE, 03 NOV  2008 - Ney Ricardo de Meireles 
– Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS .

(Transcrito do DOE nº 210, de 04 DEZ 2008)

6.0.0.   NOTA
Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído BGR nº 054, 

de 06 NOV 2008 e SUNOR nº 067, de 06 NOV 2008.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo  o  Cb  PM  Mat.  21555-4/13º  BPM,  Edilson  Gomes  de 
Araújo, pela forma profissional e abnegada em que atuou, quando ao largar 
de serviço e encontrava-se dentro de um ônibus seguindo para sua residência, 
presenciou dois indivíduos em uma moto armados de pistola, assaltando um 
motorista  de um veículo.   Imediatamente,  desceu do ônibus e  deu voz  de 
prisão,  conseguindo  deter  um dos indivíduos  de nome José Guilherme de 
Oliveira Guimarães e apreender uma Pistola PT 380, enquanto o outro fugiu 
conduzindo  a  moto.  O  indivíduo  foi  encaminhado  à  Delegacia  de  Casa 
Amarela, onde foi autuado em Flagrante Delito por Porte Ilegal de Arma e 
Roubo.

Policial militar dedicado e responsável com a verdadeira missão 
da nossa quase  bicentenária  corporação,  não  mediu  esforços  nem desistiu 
diante das dificuldades para obter êxito na captura do criminoso, mesmo  com 
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o risco iminente e dotado de elevada conduta operacional, conseguiu capturar 
um dos indivíduos e conduzi-lo à Delegacia de Polícia.

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento, ressaltando 
os seus valores operacionais, e conclamando aos que fazem a gloriosa PMPE 
a tomarem como referência o exemplo deste abnegado policial militar, que 
este Comando Geral lhe consigna o presente encômio. (Individual). 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

 MENSAGEM BÍBLICA

Porque todas as nações beberam do vinho da ira da sua prostituição, e os 
reis  da  terra  se  prostituíram  com  ela;  e  os  mercadores  da  terra  se 
enriqueceram com a abundância de suas delícias. (Apocalipse 18:3)

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Ap&capitulo=18&versiculo=3
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Ap&capitulo=18&versiculo=3
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Ap&capitulo=18&versiculo=3

